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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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SEGURADORA DPVAT (RÉU) Livia Karina Freitas da Silva (ADVOGADO)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DE JESUS BEZERRA DE
MACEDO

COMPREV SEGURADORA
S/A

3190610767 Campo Grande Invalidez Permanente

11/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE com hematoma epidural temporo parietal a esquerda, fratura temporal esquerdo a mastoidea

Vítima de acidente de moto onde sofreu TCE com sonolência e otorragia a esquerda, após Tomografia onde
evidenciou hematoma com fraturas com efeito de massa foi encaminhada ao centro cirúrgico onde foi realizada
craniotomia descompressiva onde permaneceu por 6 dias atá a alta hospitalar,não foi para UTI por falta de
vaga.Ainda em acompanhamento e usando medicação

Em tratamento

11/12/2019

Observações: NÃO HÁ TEMPO HÁBIL PARA  A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES Recomendamos nova avaliação médica em 60 dias.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

apresenta exame neurológico sem deficits em membros superiores e inferiores,cefaleia recorrente, perda de
memória, perda parcial de audição do ouvido esquerdo sem comprovação com exames, tontura, em uso diário de
Novalgina e Amytril.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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MACEDO

COMPREV SEGURADORA
S/A

3190610767 Campo Grande Invalidez Permanente

11/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE com hematoma epidural temporo parietal a esquerda, fratura temporal esquerdo a mastoidea

Vítima de acidente de moto onde sofreu TCE com sonolência e otorragia a esquerda, após Tomografia onde
evidenciou hematoma com fraturas com efeito de massa foi encaminhada ao centro cirúrgico onde foi realizada
craniotomia descompressiva onde permaneceu por 6 dias atá a alta hospitalar,não foi para UTI por falta de
vaga.Ainda em acompanhamento e usando medicação

Em tratamento

11/12/2019

Observações: NÃO HÁ TEMPO HÁBIL PARA  A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES Recomendamos nova avaliação médica em 60 dias.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

apresenta exame neurológico sem deficits em membros superiores e inferiores,cefaleia recorrente, perda de
memória, perda parcial de audição do ouvido esquerdo sem comprovação com exames, tontura, em uso diário de
Novalgina e Amytril.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.
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DANOS CORPORAIS
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Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)
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da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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